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LUIZ REN TO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 055/2008 

Libera garantia hipotecária do imóvel, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica liberada a garantia hipotecária existente sobre a Data de 
Terras n° 16, da Quadra n°03, do Jardim Imperial 1, matriculado sob n° 15.816, no 2° 
Ofício de Registro de Imóveis de Umuarama-PR. 

c 	Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2008. 
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